
Superior Tribunal de Justiça

DESIS no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.599.013 - SP (2019/0303188-6)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
REQUERENTE : ITAÚ SEGUROS S/A 

REQUERENTE : ITAU UNIBANCO S.A 

ADVOGADOS : JOSÉ ARMANDO DA GLÓRIA BATISTA  - SP041775 

   DANIELA BENES SENHORA HIRSCHFELD  - SP171674 

   ANSELMO MOREIRA GONZALEZ E OUTRO(S) - SP248433 

REQUERIDO : DAVI SALES DA SILVA - ESPÓLIO

REQUERIDO : ELIESER SALES DA SILVA 

REQUERIDO : MARLON SALES DA SILVA 

REQUERIDO : ANDERSON SALLES DA SILVA 

REQUERIDO : DINA ANA SALES DA SILVA 

ADVOGADO : EDUARDO AUGUSTO MELO ROSA DE SOUSA  - SP122603 
 

  

DECISÃO

Os agravantes, ITAÚ SEGUROS S.A. e ITAÚ UNIBANCO S.A., por meio 

da petição protocolizada sob o n. 00724225/2019 (e-STJ fl. 366), requerem, com fulcro no art. 

998 do Código de Processo Civil de 2015, a desistência do agravo em recurso especial (e-STJ 

fls. 333/347).

O advogado subscritor da referida peça possui poderes para tanto (e-STJ fls.  

367/370 e 371/374).

Diante do exposto, HOMOLOGO o pedido de desistência.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA

Relator
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